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    APRESENTAÇÃO 




    A internet, teia invisível que costura o mundo, é promessa de encontro e de cidadania. Mas quando seus fios se rompem em territórios e bolsões de desigualdade, o que era ponte se torna abismo. Este trabalho se ergue nesse contraste: entre a regulação e o mercado, entre o direito e o lucro, entre o sonho de uma universalização equânime e a realidade persistente da exclusão.


  




  

    INTRODUÇÃO




    “Bendita modernidade e alta tecnologia.




    Eu nunca pensei que um dia, morando aqui no sertão, falasse com meus parentes em qualquer lugar aonde se possa chegar através da internet.” (Agostinho Macêdo)




    A fala simples de Agostinho Macêdo traduz o espanto e a esperança de uma era em que o digital invade o sertão e redefine fronteiras humanas. Em poucas palavras, ele simboliza o encontro entre o local e o global, o tradicional e o tecnológico.




    Ao longo da história, descobertas e invenções transformaram a humanidade — da roda à escrita, da eletricidade à penicilina, das revoluções industrial e francesa à era digital. Entre essas transformações, a internet ocupa lugar singular: considerada a maior invenção do século XX, suscitou o debate acerca do reconhecimento do seu acesso como direito humano e a defesa da sua universalização equânime.
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    A internet é uma tecnologia comunicacional que conecta bilhões de pessoas e dispositivos, formando um sistema global instantâneo, interativo e multimodal. Desde sua gênese, nos anos 1960, até sua abertura à coletividade mundial, em 1995, essa rede expandiu-se de forma exponencial. Optou-se por destacar os anos de 1995, 2001 e 2021 por representarem, respectivamente, três momentos decisivos: o da abertura pública da internet (1995), o da consolidação inicial da expansão global (2001) e o da centralidade da conectividade em meio à pandemia de COVID-19 (2021).




    Em 1995, a rede contava com aproximadamente 16 milhões de usuários — apenas 0,4% da população mundial. Em 2001, o número saltou para 400 milhões (8,6%). Em 2021, já alcançava 5,168 bilhões de pessoas (66,2%), revelando o seu papel como infraestrutura essencial da vida contemporânea.




    No Brasil, o crescimento seguiu o ritmo global. Em 2021, o país contabilizava cerca de 152 milhões de usuários, segundo o Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br). Em 2023, esse número superou 180 milhões, conforme estimativas do IBGE e TIC Domicílios, representando aproximadamente 86% da população brasileira — ainda que com desigualdades regionais e de qualidade de acesso.




    A centralidade da internet revela-se não apenas como meio de comunicação, mas como infraestrutura para o exercício de direitos, acesso a serviços e participação cidadã. Essa importância tornou-se ainda mais evidente durante a pandemia de COVID-19: em 2020, cerca de 3,9 bilhões de pessoas, metade da população mundial, permaneceram em casa, e atividades vitais como educação, trabalho, cultura e saúde passaram a depender da conectividade. Para muitos, a internet foi tábua de salvação; para outros, um muro invisível.




    A obra parte da constatação de que o Brasil ainda trata o acesso à internet como mercadoria, e não como direito. Essa escolha política e regulatória aprofunda desigualdades antigas e cria novas formas de exclusão digital.




    As reflexões aqui apresentadas resultam de ampla pesquisa em fontes públicas nacionais e internacionais, combinando dados e análises que buscam revelar como a internet se tornou um dos pilares da vida contemporânea — e por que garantir sua universalização equânime e com qualidade é, hoje, uma exigência de justiça social.




    É essa travessia — entre números e vidas, entre política e humanidade — que se percorre nas páginas seguintes.


  




  

    CAPÍTULO 1




     Direitos Humanos e Fundamentais Revolucionados pela Internet




    Da gênese social à essencialidade jurídica: a internet como 
novo território de direitos




    A internet é uma das criações mais transformadoras da era moderna. De ferramenta técnica, tornou-se estrutura vital da vida social — condição para o exercício de direitos e para a participação cidadã.




    Embora esta obra se concentre nos aspectos positivos dessa relação, reconhece-se que o ambiente digital também abriga riscos e desafios: discursos de ódio, desinformação, vigilância e uso abusivo de dados. Tais fenômenos, contudo, demandariam um estudo próprio. Aqui, a proposta é compreender o potencial emancipador da internet e seu papel como novo território de efetivação de direitos.




    1.1 Direitos humanos e fundamentais: raízes, conceitos e convergências




    Falar em internet como território de direitos exige revisitar a própria ideia de “direitos humanos e fundamentais”. Ainda que a distinção entre essas duas expressões seja explorada mais adiante, neste capítulo o foco recai sobre o que ambas compartilham: a proteção da dignidade humana.




    Os direitos humanos constituem tema transdisciplinar, de natureza filosófica, sociológica e jurídica. Sua origem e evolução refletem conquistas históricas da humanidade em torno da proteção da dignidade da pessoa humana — princípio que se tornou eixo estruturante da convivência social e da própria ideia de civilização.




    A formação desses direitos está ligada a um longo processo de lutas e reconhecimentos graduais, consolidado, no século XX, em três documentos simbólicos: a Carta das Nações Unidas (1945), que formalizou a preocupação internacional com a proteção da pessoa; o Tribunal de Nuremberg (1945–1946), que estabeleceu a responsabilidade individual pela violação desses direitos; e a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), que enumerou direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais considerados essenciais à vida digna.




    Ainda antes desses marcos, já havia movimentos que antecipavam a defesa da humanidade contra a opressão, como o movimento abolicionista, que culminou na Convenção sobre a Escravatura (1926), e a criação da Organização Internacional do Trabalho (1919). Esses antecedentes reforçam que a consolidação normativa dos direitos humanos foi resultado de um processo histórico de resistência e reconstrução moral após as atrocidades da Segunda Guerra Mundial.




    A partir desse percurso, consagrou-se a compreensão de que os direitos humanos pertencem a todos, em razão de sua condição humana, e devem assegurar a sobrevivência e a realização pessoal e coletiva. São, como registra a doutrina clássica, “direitos inatos e imanentes à pessoa humana, pela dignidade que lhe é inerente”.




    No plano teórico, a multiplicidade de conceitos revela que não há definição única ou definitiva. Expressões como “direitos do homem”, “direitos naturais” ou “direitos fundamentais” são variações históricas de um mesmo núcleo: o reconhecimento de direitos inerentes à natureza humana. O consenso doutrinário repousa em três valores universais — liberdade, igualdade e solidariedade —, que servem de base para a construção e expansão contínua desses direitos.




    A finalidade dos direitos humanos é permitir o pleno desenvolvimento das potencialidades humanas, possibilitando a existência digna, o progresso e a integração social. Sua relevância decorre exatamente do fato de que a ausência desses direitos inviabiliza a própria vida em sociedade.




    Quando incorporados às constituições nacionais, os direitos humanos recebem uma nova denominação: direitos fundamentais. A distinção entre ambos é mais formal que material — enquanto os direitos humanos aspiram à universalidade, os direitos fundamentais traduzem a positivação estatal desses valores.




    No Brasil, a Constituição Federal de 1988 consolidou esse processo ao consagrar, logo em seu artigo 5º, o amplo rol de direitos e garantias fundamentais, agrupando-os em categorias:




    - Direitos individuais e coletivos, que asseguram liberdade, vida e expressão;




    - Direitos sociais, voltados à igualdade material e ao bem-estar (educação, saúde, trabalho);




    - Direitos de nacionalidade, que tratam do vínculo jurídico-político entre indivíduo e Estado;




    - Direitos políticos, que garantem a participação na vida pública e o exercício da soberania popular.




    Assim, embora distintos quanto ao alcance e à forma, direitos humanos e fundamentais convergem quanto ao conteúdo e à finalidade: ambos se voltam à promoção da dignidade humana e à redução das desigualdades. São categorias complementares — os primeiros inspiram, os segundos concretizam.




    No contexto contemporâneo, essa convergência adquire nova dimensão. O debate sobre a internet insere-se nesse mesmo eixo de valores: não se trata apenas de uma tecnologia, mas de uma condição de acesso a outros direitos — à informação, à educação, ao trabalho, à saúde e à cultura. A efetividade dos direitos humanos e fundamentais, no século XXI, depende, cada vez mais, da capacidade de inclusão digital e da superação das barreiras que limitam o exercício pleno da cidadania em rede.




    1.2 Informação em rede: a ampliação de um direito humano essencial




    As transformações provocadas pela internet repercutiram sobre diversos direitos, com especial destaque para o direito à informação, cuja relevância se ampliou exponencialmente no contexto digital. Esse direito é reconhecido como direito humano e fundamental, decorrente do direito à liberdade de expressão e de opinião, e encontra previsão no artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), que dispõe:




    “Todos têm direito à liberdade de expressão; este direito incluirá a liberdade de procurar, receber e difundir informações e ideias de qualquer natureza, independentemente de fronteiras, seja verbalmente, por escrito ou impresso, na forma de arte ou por qualquer outro meio de sua escolha.”




    O mesmo direito é reafirmado em outros instrumentos internacionais, como o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (art. 19, ONU/1966) e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (art. 13, OEA/1969), ambos ratificados pelo Brasil. No âmbito interno, está consagrado no artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).




    Mas qual é, afinal, a importância do direito à informação?




    Esse direito é vital para a consolidação, o funcionamento e a preservação dos sistemas democráticos. É também meio de exercício de outros direitos — políticos, sociais e culturais —, pois assegura que o cidadão participe da vida pública de modo consciente e informado. No plano coletivo, fomenta boa governança, transparência administrativa, controle social e combate à corrupção.




    Três dimensões o compõem:




    1. Direito de informar, ou seja, de transmitir o que se deseja comunicar;




    2. Direito de se informar, que é o de buscar as fontes e ter acesso às informações de interesse público;




    3. Direito de ser informado, que consiste em receber, de forma adequada e oportuna, os dados e fatos relevantes à vida social.




    Antes da internet, esse fluxo informacional era essencialmente vertical e restrito: poucos produziam e difundiam informações, enquanto a maioria apenas as recebia. Havia clara separação entre emissores e receptores. A internet rompeu essa barreira e instaurou uma comunicação horizontal, participativa e interativa, em que todos podem, simultaneamente, produzir, compartilhar e consumir conteúdo.




    Contudo, a inclusão digital não se resume à presença de conexão. A forma como as pessoas se conectam determina o quanto podem usufruir desse direito.




    É nesse ponto que a qualidade da conexão se transforma em qualidade de participação. Quanto mais estável, acessível e inclusiva for a rede, mais capaz ela será de sustentar o diálogo público e a pluralidade de vozes.
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    Essa mudança estruturou um novo paradigma comunicacional, dotado de potencial democratizador, que fortalece a atuação da sociedade civil e amplia a pluralidade de vozes no espaço público. Na atualidade, a internet é não apenas meio para o exercício do direito à informação, mas também repositório e instrumento de efetivação desse direito.




    No Brasil, exemplos concretos dessa transformação incluem o Portal da Transparência, que divulga dados sobre gastos públicos, e a plataforma Gov.br, símbolo da digitalização dos serviços e da expansão da cidadania digital.
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    Durante a pandemia de COVID-19, milhões de brasileiros recorreram à internet para acessar informações sobre saúde, educação, direitos trabalhistas e benefícios sociais. A rede tornou-se, nesse período, canal indispensável de comunicação entre Estado e cidadão.




    Hoje, mesmo com o avanço da conectividade, persiste a exclusão digital sob novas formas: não apenas a ausência de acesso, mas o impedimento de exercer plenamente direitos básicos — o que significa, em última instância, exclusão de cidadania.




    1.3 Cidadania em rede: da ação coletiva à cultura digital




    A internet redefiniu a cidadania. Conforme T. H. Marshall, ela se constrói sobre três pilares — direitos civis, políticos e sociais —, que evoluíram em ondas históricas e hoje se projetam na dimensão digital. Essa expansão não é mera consequência técnica: é social e política. O espaço virtual tornou-se novo território de mobilização, pertencimento e participação.




    Na esfera digital, a cidadania ganhou novas formas de expressão. Movimentos sociais, campanhas de solidariedade e protestos virtuais demonstram como as redes potencializam o engajamento coletivo e aproximam pessoas em torno de causas comuns, independentemente de fronteiras físicas.
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    Esses episódios ilustram o poder das redes como instrumento de responsabilização e transformação social.




    Também no campo político, a internet se consolidou como meio de comunicação, articulação e pressão. O caso da Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135/2010) demonstra a força da participação popular online: mais de 1,6 milhão de assinaturas foram reunidas e defendidas virtualmente, viabilizando sua aprovação.
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    A mesma rede que serviu de voz à sociedade também inspirou mudanças no Estado.




    Governos também se adaptaram. No Brasil, o Programa de Governo Eletrônico (2000) evoluiu para o Governo Digital (2019) e, hoje, o Gov.br centraliza mais de 12 mil serviços federais, estaduais e municipais. São 130 milhões de cidadãos cadastrados. O acesso via login único transformou a relação entre Estado e sociedade — aproximou, mas também revelou a urgência da inclusão significativa.
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    Avanço relevante, mas que ainda exige políticas de alfabetização e equidade digital para evitar novas formas de exclusão.




    Esse mesmo movimento de digitalização ultrapassa o campo administrativo e alcança o universo cultural, onde o ciberespaço e a cibercultura remodelaram o modo de criar, partilhar e consumir conhecimento.




    A internet ampliou o direito à cultura (art. 27 da Declaração Universal; art. 215 da CF), permitindo que milhões de pessoas tenham acesso a livros, músicas, filmes e obras de arte — mesmo onde o papel, o palco ou a tela não chegam.
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    O impacto da conectividade não se limita à esfera cultural. A mesma lógica digital que redefine o modo de criar e compartilhar também transforma a economia, o trabalho e as formas de produção de riqueza.




    A economia digital consolida a cidadania produtiva. O e-commerce movimentou R$ 351 bilhões em 2024, crescimento de 19%. A Internet das Coisas (IoT) conecta pessoas e máquinas e deve gerar entre US$ 5,5 e 12 trilhões até 2030.




    No Brasil, o Plano Nacional de IoT (Decreto nº 9.854/2019) busca garantir segurança, privacidade e interoperabilidade, consolidando uma economia mais inclusiva.




    Mas o avanço tecnológico não transforma apenas os mercados: ele redefine a própria noção de convivência e de cidadania.




    As redes inteligentes ampliam a interação entre humanos e máquinas, exigindo novas referências éticas e jurídicas sobre o que significa viver — e ser livre — em ambiente conectado.
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    A cidadania digital não substitui as formas tradicionais de participação — ela as amplia. Ao conectar indivíduos, instituições e territórios, a internet torna-se também um espelho das desigualdades. Por isso, a universalização do acesso e da qualidade de conexão são condições essenciais para a efetividade dos direitos e para uma cidadania verdadeiramente em rede.




    1.4 Direitos essenciais em rede: saúde e educação como expressões de cidadania digital




    Para além da comunicação e das práticas sociais que impactam diretamente o direito à informação e os direitos de cidadania, há outro aspecto decisivo da revolução digital: a oferta de serviços essenciais pela internet, em especial aqueles vinculados à saúde e à educação. Ambos figuram entre os direitos humanos por sua centralidade à liberdade, à igualdade e à dignidade, e são também direitos fundamentais na ordem jurídica brasileira, reconhecidos e positivados na Constituição Federal.




    1.4.1 O direito à saúde e sua dimensão digital




    A primeira previsão internacional do direito à saúde remonta à Constituição de 1946 da Organização Mundial da Saúde (OMS). Posteriormente, o artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC, 1966) consolidaram sua natureza como direito humano. No plano interno, a Constituição de 1988 o reconhece como direito fundamental social, articulando-se com políticas públicas de alcance coletivo.




    Sob a ótica contemporânea, a doutrina propõe uma leitura evolutiva da saúde, em quatro gerações complementares:




    1. Direito da saúde individual – relação médico-paciente e tutela da integridade pessoal;




    2. Direito da saúde social – prestação estatal de serviços assistenciais e sanitários;




    3. Direito da saúde solidário – políticas públicas de curto e médio prazo, com enfoque coletivo;




    4. Direito da saúde das pessoas futuras – políticas de longo prazo, voltadas à sustentabilidade e prevenção.




    A convergência entre saúde e tecnologia ampliou o alcance desses direitos. Aplicativos móveis, registros eletrônicos, telemedicina, telesaúde e plataformas digitais tornaram-se instrumentos de efetividade. Em 2012, a OMS e a União Internacional das Telecomunicações lançaram o National eHealth Strategy Toolkit, incentivando estratégias nacionais de saúde digital.




    Em 2019, a OMS iniciou a elaboração da Estratégia Global de Saúde Digital, e o Brasil acompanhou esse movimento com o Programa Conecte SUS, principal iniciativa da Estratégia Nacional de Saúde Digital.




    O aplicativo — hoje evoluído para Meu SUS Digital — integra a trajetória de atendimento de cada usuário do Sistema Único de Saúde (SUS), um dos maiores e mais complexos sistemas públicos do mundo, abrangendo desde consultas básicas até transplantes de órgãos.
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    1.4.2 Educação e conectividade: o aprendizado sem fronteiras




    A educação, alicerce da cidadania, é igualmente reconhecida como direito humano e fundamental. O artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e o artigo 13 do PIDESC (1966) estabelecem o dever dos Estados de assegurar acesso equitativo e inclusivo. No Brasil, a Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) estruturam esse direito.




    A internet, ao viabilizar ambientes digitais de aprendizagem, transformou o paradigma educacional. A chamada educação online — que abrange o ensino remoto, híbrido e a distância — democratiza o conhecimento ao superar barreiras geográficas e temporais. Plataformas interativas, multilinguagens e recursos audiovisuais ampliam a participação e o engajamento.




    Durante a pandemia de COVID-19, a conectividade tornou-se requisito para a continuidade do ensino. Desde então, o Brasil tem expandido a integração entre educação e tecnologia, embora persistam desafios quanto à qualidade da conexão, à formação docente digital e à inclusão significativa dos estudantes.
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    A digitalização da saúde e da educação reafirma o papel da internet como infraestrutura dos direitos humanos e fundamentais. Mais que meio técnico, ela é o tecido que sustenta a cidadania contemporânea — onde o acesso, a qualidade e a permanência são dimensões inseparáveis da dignidade humana.




    1.5 Em síntese




    Todo o percurso exposto evidencia como a internet se tornou onipresente, móvel e indispensável, firmando-se como o tecido das nossas vidas, na expressão de Castells (2003). O que antes era uma tecnologia de comunicação, hoje é a base estrutural da cidadania, da economia e dos direitos humanos.




    A conectividade passou a ser critério de inclusão ou exclusão social. A ausência dela significa privação de oportunidades, de expressão e de participação. A presença, por outro lado, exige qualidade, continuidade e equidade — dimensões que ultrapassam o simples acesso físico à rede.




    As políticas públicas e as iniciativas privadas revelam que o avanço tecnológico, isoladamente, não garante justiça digital. É necessário compreender a internet como infraestrutura de direitos, reconhecendo que o acesso desigual à rede reproduz e amplia outras formas de desigualdade já existentes.




    A cidadania em rede, portanto, não se reduz ao uso instrumental da tecnologia: ela traduz um modo de ser e de agir no espaço público contemporâneo, onde o exercício dos direitos humanos e fundamentais depende da possibilidade efetiva de estar conectado — e de permanecer conectado com qualidade e significado.




    O capítulo seguinte expande o debate para o plano internacional, em que a internet ainda não alcançou reconhecimento formal como direito humano, mas onde se observa um movimento progressivo de afirmação política, acadêmica e institucional nesse sentido.




    Essa tendência, embora marcada por distintas interpretações e resistências, tem contribuído para a incorporação do tema nas agendas globais de direitos humanos e nas políticas nacionais, influenciando, de modo particular, a evolução normativa e constitucional do Brasil quanto à universalização e à essencialidade do acesso.
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BOXE — Gov.br: o Brasil conectado ao cidadao

Pela plataforma Gov.br, o Estado chega a palma da mao: é possivel
acessar documentos como a Carteira de Trabalho e a CNH digitais,
assinar eletronicamente, consultar beneficios sociais e até realizar
matricula escolar online. Sdo servigos que simbolizam a transformacao
digital do poder publico e o avanc¢o da cidadania em rede.
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BOXE — Qualidade do acesso como dimensio dos direitos

A desigualdade digital nao se mede apenas pela presenca de conexao, mas pela
qualidade dessa conexdo — velocidade, estabilidade, custo e disponibilidade.

Ter internet ndo é o mesmo que ter acesso pleno: muitos dos “incluidos”
continuam parcialmente excluidos por limita¢oes técnicas ou econOmicas.
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BOXE - Saude digital: o SUS em rede

O Meu SUS Digital conecta cidadaos, profissionais e gestores de satide em
tempo real.

Por meio da Rede Nacional de Dados em Satde (RNDS), o histérico
clinico, vacinas, exames e prescricdes ficam acessiveis pelo Gov.br. Essa
integragdo fortalece a transparéncia, a continuidade do cuidado e o
principio da universalidade.
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BOXE — Lei da Ficha Limpa e o poder da agao coletiva digital

O movimento, iniciado em 2007, mostrou como o ambiente digital pode
fortalecer a democracia participativa. Peti¢coes, mobilizagdes e transmissoes
virtuais ampliaram a representatividade popular no processo legislativo.
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BOXE - Educagio online: o aprendizado sem fronteiras

A modalidade a distancia representou, em 2019, 63,2% das vagas do ensino
superior brasileiro, alcangando mais de 10 milhdes de matriculas. A pan-
demia acelerou a transi¢ao para o ensino remoto, consolidando o uso de
plataformas digitais e ambientes virtuais de aprendizagem. O desafio atual
é garantir equidade, qualidade de acesso e capacitagao docente, para que a
educacgio digital seja também inclusiva.
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BOXE — Mobilizagao em rede

Movimentos sociais encontraram na internet uma arena de visibilidade e
pressio global.
« #MeToo: iniciado por Tarana Burke (2006) e reavivado em
2017, inspirou o MeToo Brasil, que oferece apoio juridico e
psicoldgico a vitimas de assédio.
o Greenpeace — Libertem os 30: campanha online em 2013
libertou ativistas presos na Russia.
« Instituto Royal: mobilizagao digital levou ao resgate de mais
de 200 caes beagle.
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BOXE — A Internet das Coisas e o desafio ético da conexao
A ToT expande o conceito de rede: do celular ao carro, da casa a cidade.

Seu desafio ndo é apenas técnico, mas ético — assegurar que 0 avango
tecnoldgico corresponda a ampliagdo dos direitos humanos.
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BOXE — Uma mulher na origem da internet

Embora muitas vezes associada a laboratérios norte-americanos e a equipes
majoritariamente masculinas, a criagao da internet também foi marcada por
mentes femininas pioneiras.

Entre elas, destaca-se Radia Joy Perlman, cientista da computagdo e
engenheira de software que desenvolveu, em 1985, o Spanning Tree
Protocol (STP) — um algoritmo fundamental para o funcionamento seguro
e eficiente das redes de computadores.

A inven¢do de Perlman permitiu que as redes locais (LANs) se comunicas-
sem de forma confidvel, evitando falhas e colapsos de dados. Gragas a essa
contribuigao, ela ¢ amplamente reconhecida como “a mae da Internet’, titulo
que simboliza ndo apenas sua genialidade técnica, mas também a presenca
histérica de mulheres que, muitas vezes invisibilizadas, moldaram o mundo
digital.
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BOXE — Cultura digital

A Unesco reconhece que parte significativa da participag¢do cultural
contemporanea ocorre na e pela internet. Plataformas digitais e redes de
colaboragao transformaram a criagdo e o compartilhamento de contetido
em praticas coletivas, tecendo um novo lago social — colaborativo, plural
e em permanente construgao.
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BOXE — Gov.br e o direito a informagao publica

A plataforma Gov.br retine servicos e dados publicos em
um ambiente Unico e acessivel, fortalecendo a transparéncia e a
participacdo cidada. Por meio dela, o cidadao pode acompanhar
programas governamentais, emitir documentos, consultar beneficios e
interagir com diferentes 6rgaos do Estado — passos concretos rumo a
um governo mais aberto e conectado.






